
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
________________________________________________________________________________________

Av. Brasil, Testada com a Rua Integração Nacional, nº 1997, Bairro Alto Alegre 
São Francisco do Guaporé/RO - CEP: 76935 – 000

Telefone: (69) 3621-2580 – E-mail: cpl@saofrancisco.ro.gov.br

TERMO DE ADESÃO PROCESSO Nº 1622/SEMECELT/2024
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2023

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/PMT/2023
PROCESSO Nº 00309.003071/2023-02 TERESINA-PIAUÍ

O Município de São Francisco do Guaporé - RO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 01.254.422/0001-56, através da Secretaria Municipal de Educação, Esporte, 
Cultura, Lazer e Turismo - SEMECELT, torna-se público a adesão da Ata de Registro de Preços 
Nº 01/PMT/2023, decorrente do Pregão Eletrônico Nº 34/2023, via Sistema de Registro de Preços, 
realizado pelo MUNICÍPIO DE TERESINA-PIAUÍ, para aquisição de EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA com objetivo de atender a secretaria municipal de educação, esta administração 
resolveu formalizar esta adesão.

EMPRESA DETENTORA: NATAL COMPUTER LTDA, CNPJ: 10.742.806/0001-09
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD Valor 

Registrado
Valor Total

91

Nobreak 700 VA
Capacidade de Potência de Saída 350 Watts / 700 VA; Tensão nominal de saída 
115V;
Conexões de Saída: Mínimo 6 tomadas padrão NBR 14136;
Entrada:
Tensão nominal de entrada 115V/127/220 Volts automático;
Frequência de entrada 60 Hz;
Tipo de Conexão de Entrada: NBR 14136; Especificação Técnica
Processador ARM 32 Bits Memória FLASH;
Filtro de linha;
Mínimo 1 LED que indica as condições do nobreak;
Função mute;
Forma de onda senoidal por aproximação;
Retangular PWM;
Botão liga/desliga temporizado;
Recarga automática das baterias;
Permite ser ligado na ausência de rede elétrica;
Estabilizador interno com 4 estágios de regulação;
Função True RMS;
Rendimento Mínimo: 93% (para operação rede);
Baterias Internas: 1 bateria de 12Vdc / 7Ah;
Permite que o nobreak seja ligado na ausência de rede elétrica;
Circuito Desmagnetizador;
Porta fusível externo com mínimo de uma unidade reserva;
Tempo de acionamento do inversor da bateria interna:
< 0,8 ms.
Dispositivos de proteção:
Contra descarga total das baterias;
Contra Surtos de Tensão;
Contra Sobreaquecimento Transformador;
Contra Curto-circuito no inversor;
Contra Sub/sobretensão da rede elétrica;
Serão feitas diligências ao site do fabricante na fase de aceitação, com objetivo de 
analisar a compatibilidade técnica do produto apresentado em proposta/catálogo 
com as demais características solicitadas em edital, inclusive marca, modelo e 
autonomia. Qualquer divergência no confronto das informações levará à 
desclassificação da proposta;
Requisitos Obrigatórios:
Garantia e Suporte

Und 100

R$ 898,00 R$ 89.800,00
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TERMO DE ADESÃO PROCESSO Nº 1622/SEMECELT/2024
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2023

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/PMT/2023
PROCESSO Nº 00309.003071/2023-02 TERESINA-PIAUÍ

O Município de São Francisco do Guaporé - RO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 01.254.422/0001-56, através da Secretaria Municipal de Educação, Esporte, 
Cultura, Lazer e Turismo - SEMECELT, torna-se público a adesão da Ata de Registro de Preços 
Nº 01/PMT/2023, decorrente do Pregão Eletrônico Nº 34/2023, via Sistema de Registro de Preços, 
realizado pelo MUNICÍPIO DE TERESINA-PIAUÍ, para aquisição de EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA com objetivo de atender a secretaria municipal de educação, esta administração 
resolveu formalizar esta adesão.

EMPRESA DETENTORA: NATAL COMPUTER LTDA, CNPJ: 10.742.806/0001-09
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD Valor 

Registrado
Valor Total

91

Nobreak 700 VA
Capacidade de Potência de Saída 350 Watts / 700 VA; Tensão nominal de saída 
115V;
Conexões de Saída: Mínimo 6 tomadas padrão NBR 14136;
Entrada:
Tensão nominal de entrada 115V/127/220 Volts automático;
Frequência de entrada 60 Hz;
Tipo de Conexão de Entrada: NBR 14136; Especificação Técnica
Processador ARM 32 Bits Memória FLASH;
Filtro de linha;
Mínimo 1 LED que indica as condições do nobreak;
Função mute;
Forma de onda senoidal por aproximação;
Retangular PWM;
Botão liga/desliga temporizado;
Recarga automática das baterias;
Permite ser ligado na ausência de rede elétrica;
Estabilizador interno com 4 estágios de regulação;
Função True RMS;
Rendimento Mínimo: 93% (para operação rede);
Baterias Internas: 1 bateria de 12Vdc / 7Ah;
Permite que o nobreak seja ligado na ausência de rede elétrica;
Circuito Desmagnetizador;
Porta fusível externo com mínimo de uma unidade reserva;
Tempo de acionamento do inversor da bateria interna:
< 0,8 ms.
Dispositivos de proteção:
Contra descarga total das baterias;
Contra Surtos de Tensão;
Contra Sobreaquecimento Transformador;
Contra Curto-circuito no inversor;
Contra Sub/sobretensão da rede elétrica;
Serão feitas diligências ao site do fabricante na fase de aceitação, com objetivo de 
analisar a compatibilidade técnica do produto apresentado em proposta/catálogo 
com as demais características solicitadas em edital, inclusive marca, modelo e 
autonomia. Qualquer divergência no confronto das informações levará à 
desclassificação da proposta;
Requisitos Obrigatórios:
Garantia e Suporte

Und 100

R$ 898,00 R$ 89.800,00
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Garantia do fabricante do equipamento ofertado para todo o conjunto, de no 
mínimo 12 (doze) meses.
Deverá ser informado na proposta quem prestará a garantia do produto durante a 
sua vigência.
Deve ser informado a marca e modelo do produto ofertado.
COTA PRINCIPAL

99

Microcomputador Desktop Tipo I
PROCESSADOR:
Atinge índice de 13505 pontos para o desempenho, tendo como referência a base de 
dados CPU Mark disponível no site https://www.cpubenchmark.net/;
Possui memória cache de 12 MB;
Possui clock de 3.3 GHZ (sem TurboMax);
Possui 04 Núcleos.
MEMÓRIA PRINCIPAL:
Dotada com tecnologia DDR4 3200MHZ do tipo SDRAM;
Possui 08 (Oito) GB de memória instalada;
Possibilidade de suporte a tecnologia Dual Channel;
Suporte a 64 MB.
BIOS:
Desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento em Flash ROM;
BIOS em Flash ROM, podendo ser atualizada por meio de software de 
gerenciamento;
Possibilita que a senha de acesso ao BIOS seja ativada e desativada via SETUP; 
BIOS português ou inglês, desenvolvida pelo fabricante em conformidade com a 
especificação UEFI 2.1 (http://www.uefi.org), e capturáveis pela aplicação de 
inventário SCCM (System Center Configuration Manager); O fabricante possui 
compatibilidade com o padrão UEFI comprovada através do site 
http://www.uefi.org/members, na categoria membros;
Possui diagnóstico pré-boot para no mínimo disco, memória e fonte;
Possui capacidade de desabilitar as portas USBs individualmente.
PLACA MÃE:
Possui fabricação própria e exclusiva para o modelo ofertado. Não é produzida em 
regime de OEM ou personalizada;
Possui 01 slot PCI express X16 e 01PCI X1;
Possui 07 portas USB, sendo pelo menos 02x USB;3.2 e 01x USB-C na parte 
frontal do gabinete e 2x USB2.0, 2x USB 3.2 na parte traseira (sem utilização de 
hubs, placas ou adaptadores);
Deve possuir TPM 2.0 ou superior;
UNIDADE DE DISCO RÍGIDO:
Possui um SSD 256GB M.2 2280PCIe NVMe;
Possui suporte há adicionar 1x 2.5", 1x 3.5"HDD , 1x M.2 SSD.
CONTROLADORA DE REDE GIGABITETHERNET, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS:
Opera a 100/1000 Mbps, com reconhecimento automático da velocidade da rede;
Capacidade de operar no modo full-duplex;
Suporte ao protocolo SNMP;
Conector RJ-45 fêmea;
Possui placa de Rede Wi-fi 802.11AX (2 x2);
Bluetooth 5.1.
CONTROLADORA DE ÁUDIO E VÍDEO:
Possui 01 saída HDMI, 01 DisplayPort e 01 VGA;
CONTROLADORA DE ÁUDIO INTEGRADA HIGH DEFINITION:
High Definition e HD;
Conectores frontais para Headphone e microfone..
GABINETE:
Gabinete tipo SFF;
Fonte de alimentação com tensão de entrada 110/220 VAC, com potência de 180 
Watts automática com no mínimo 85% de eficiência;
Suporta a configuração completa deacessórios ou componentes do equipamento;
Possui detector de Intrusão;
Possui Slot para trava Kensington.
MONITOR:

Und 30

R$ 5.590,00 R$167.700,00

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
________________________________________________________________________________________

Av. Brasil, Testada com a Rua Integração Nacional, nº 1997, Bairro Alto Alegre 
São Francisco do Guaporé/RO - CEP: 76935 – 000

Telefone: (69) 3621-2580 – E-mail: cpl@saofrancisco.ro.gov.br

Monitor do mesmo fabricante do microcomputador ofertado, não serão aceitos 
monitores em regime OEM;
Tela 100% plana de LED com dimensões de 19,5 Polegadas;
Resolução de 1600x900 a uma frequência horizontal de 60Hz;
Conectores de entrada nativos: 01 (uma) entrada HDMI e VGA, compatível com a 
interface de vídeo do desktop sem uso de adaptadores; Fonte de tensão bivolt 
(comutação automática);
Controles digitais externos e frontais de brilho,contraste;
Tempo de resposta 2ms;
Contraste 1000:1;
Tela antirreflexiva;
Capaz de reconhecer sinais da controladora de vídeo para auto- desligamento e 
economia de energia elétrica;
Acompanha todos os cabos e acessórios necessários para seu funcionamento; .
Equipamento possui TCO 9.0 e RoHS.
TECLADO PADRÃO ABNT-II USB:
Bloco numérico separado das demais teclas;
A impressão sobre as teclas é do tipo permanente, não apresenta desgaste por 
abrasão ou uso prolongado;
Possui mesma marca e cor do equipamento ofertado.

MOUSE ÓTICO USB
Dispositivo dotado com 3 botões (sendo um botão para rolagem de telas – “scroll”);
Possui mesma marca e cor do equipamento ofertado.
Softwares Inclusos:
Acompanha licença do Windows 11Professional 64 bits;
Acompanha Software de segurança e Monitoramento, conforme Anexo I A.
GARANTIA:
O equipamento ofertado possui código de identificação única para a abertura dos 
chamados no fabricante;
Durante o prazo de garantia será substituída sem ônus a contratante, a parte ou peça 
defeituosa, salva quando o defeito for provocado por uso inadequado dos 
equipamentos;
Os serviços de reparo dos equipamentos especificados serão executados onde se 
encontram (on-site).
Os equipamentos possui garantia do fabricante por um período de 36 (trinta e seis) 
meses na modalidade on-site.Caso a garantia padrão do equipamento não seja a 
solicitada, deve ser informado o part-number do serviço correspondente a esta 
garantia ou deverá ser apresentada nos documentos de habilitação, declaração do 
fabricante para este certame que a garantia do produto corresponde a solicitada, sob 
pena de desclassificação.
ASSISTÊNCIA TÉCNICA:
Assistência técnica nas sedes do Licitante (ON SITE) para os equipamentos 
ofertados durante o período de garantia de 36 (trinta e seis) meses.
OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
Na entrega da proposta técnica/ comercial deverá vir acompanhada de todos os 
documentos citados acima,folder e certificações poderão ser entregues em mídia 
eletrônica (CD) ou impressos.

COMPROVAÇÕES TÉCNICAS:
O fabricante do equipamento deverá possuir certificação DMTF como board 
member ou leadershipmember, sendo que a comprovação se fará por intermédio do 
site da DMTF: http://www.dmtf.org/about/list.
Os equipamentos ofertados devem possuir no mínimo EPEAT Silver, sendo que a 
comprovação se fará por intermédio do site da https://www.epeat.net/;
Os equipamentos deverão possuir certificado IEC60950;
Os equipamentos deverão possuir certificado IEC61000;
Os equipamentos devem possuir certificação Rohs;.
Os equipamentos devem possuir certificadoEnergy star 8.0 ou superior;
Os equipamentos são novos e sem uso e produzidos em série na época da entrega;
Todos os equipamentos a serem entregues são idênticos, ou seja, todos os 
componentes externos e internos de mesmos modelos e marcas utilizados nos 
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Monitor do mesmo fabricante do microcomputador ofertado, não serão aceitos 
monitores em regime OEM;
Tela 100% plana de LED com dimensões de 19,5 Polegadas;
Resolução de 1600x900 a uma frequência horizontal de 60Hz;
Conectores de entrada nativos: 01 (uma) entrada HDMI e VGA, compatível com a 
interface de vídeo do desktop sem uso de adaptadores; Fonte de tensão bivolt 
(comutação automática);
Controles digitais externos e frontais de brilho,contraste;
Tempo de resposta 2ms;
Contraste 1000:1;
Tela antirreflexiva;
Capaz de reconhecer sinais da controladora de vídeo para auto- desligamento e 
economia de energia elétrica;
Acompanha todos os cabos e acessórios necessários para seu funcionamento; .
Equipamento possui TCO 9.0 e RoHS.
TECLADO PADRÃO ABNT-II USB:
Bloco numérico separado das demais teclas;
A impressão sobre as teclas é do tipo permanente, não apresenta desgaste por 
abrasão ou uso prolongado;
Possui mesma marca e cor do equipamento ofertado.

MOUSE ÓTICO USB
Dispositivo dotado com 3 botões (sendo um botão para rolagem de telas – “scroll”);
Possui mesma marca e cor do equipamento ofertado.
Softwares Inclusos:
Acompanha licença do Windows 11Professional 64 bits;
Acompanha Software de segurança e Monitoramento, conforme Anexo I A.
GARANTIA:
O equipamento ofertado possui código de identificação única para a abertura dos 
chamados no fabricante;
Durante o prazo de garantia será substituída sem ônus a contratante, a parte ou peça 
defeituosa, salva quando o defeito for provocado por uso inadequado dos 
equipamentos;
Os serviços de reparo dos equipamentos especificados serão executados onde se 
encontram (on-site).
Os equipamentos possui garantia do fabricante por um período de 36 (trinta e seis) 
meses na modalidade on-site.Caso a garantia padrão do equipamento não seja a 
solicitada, deve ser informado o part-number do serviço correspondente a esta 
garantia ou deverá ser apresentada nos documentos de habilitação, declaração do 
fabricante para este certame que a garantia do produto corresponde a solicitada, sob 
pena de desclassificação.
ASSISTÊNCIA TÉCNICA:
Assistência técnica nas sedes do Licitante (ON SITE) para os equipamentos 
ofertados durante o período de garantia de 36 (trinta e seis) meses.
OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
Na entrega da proposta técnica/ comercial deverá vir acompanhada de todos os 
documentos citados acima,folder e certificações poderão ser entregues em mídia 
eletrônica (CD) ou impressos.

COMPROVAÇÕES TÉCNICAS:
O fabricante do equipamento deverá possuir certificação DMTF como board 
member ou leadershipmember, sendo que a comprovação se fará por intermédio do 
site da DMTF: http://www.dmtf.org/about/list.
Os equipamentos ofertados devem possuir no mínimo EPEAT Silver, sendo que a 
comprovação se fará por intermédio do site da https://www.epeat.net/;
Os equipamentos deverão possuir certificado IEC60950;
Os equipamentos deverão possuir certificado IEC61000;
Os equipamentos devem possuir certificação Rohs;.
Os equipamentos devem possuir certificadoEnergy star 8.0 ou superior;
Os equipamentos são novos e sem uso e produzidos em série na época da entrega;
Todos os equipamentos a serem entregues são idênticos, ou seja, todos os 
componentes externos e internos de mesmos modelos e marcas utilizados nos 
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equipamentos enviados para avaliação e/ou homologação. Caso o componente não 
mais se encontre disponível no mercado, admitem-se substitutos com qualidade e 
características idênticas ou superiores, mediante nova homologação;
Todos os componentes mouse, teclado, CPU e monitor são do mesmo fabricante; 
Não serão aceitos Monitores em Regime OEM, sob pena de desclassificação.
Será informado por meio de declaração do licitante informa quem prestará a 
assistência técnica dos produtos ofertados, durante o seu período de vigência, com o 
telefone local ou 0800 para abertura de chamados técnicos.
COTA PRINCIPAL

123

Notebook Tipo IV – I7 com tela de 15”

Processador:
Atinge índice de 13.826 pontos para o desempenho, tendo como referência a base 
de dados passmark cpu mark disponível no site https://www.cpubenchmark.net/
Possui 10 núcleos;
1.3 Possui clock de 1.7 GHZ (sem turbo Max);
1.4. Cache de 12MB.

Memória Principal:
Dotada com tecnologia DDR4, 3200 MHz e do tipo SO-DIMM;
08 (Oito) GB de memória instalada expansível a 16 GB.

BIOS:
Senha de inicialização;
Senha de supervisor;
Senha NVMe.

Placa mãe:
Fabricação própria e exclusiva para o modelo ofertado, não produzida em regime de 
OEM ou personalizada;
Possui 3 portas USB, sendo 01 x 2.0, 1 x 3.2, 1x USB-C 3.2, não sendo utilizado 
hubs, placas ou adaptadores;
Possui 01 x HDMI;
O produto possui Firmware TPM 2.0 integrado;

Unidade de disco rígido:
Com 01 (uma) unidade de disco rígido instalada, interna, SSD de 256 GB M2, PCIe 
3.0 NVMe;

Conectividade:
Placa de rede Wireless 802.11ac 2X2 e Bluetooth 5.1;
6.2. Placa de Rede 10/100/1000.

Controladora de áudio integrada High Definition:
Integrada à placa mãe;
Possui conector para Headphone e microfone, sendo aceito conector combo.

Câmera:
Possui webcam, integrada ao equipamento  com resolução de 720p;
Possui trava mecânica para WEB CAM.

Bateria:
Bateria de Ion Lítio com 38 Wh;

Gabinete:
Possui peso máximo de 1,7 Kg;
Possui tela de no máximo 15.6" FHD  antirreflexo.
Teclado:
Teclas de Iniciar e de Atalho do MS – Windows e Padrão ABNT;
A impressão sobre as teclas é do tipo permanente, não apresenta desgaste por 
abrasão ou uso prolongado.

Und 10

R$ 6.990,00 R$ 69.900,00
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Possui teclado numérico;

Touchpad:
Touchpad com suporte a configuração de MultiGestos;

Softwares Inclusos:
Acompanha licença do Windows 11 Professional 64 bits;
Acompanha Software de segurança e  Monitoramento, conforme Anexo I A.

GARANTIA:
O equipamento ofertado possui código de identificação única para a abertura dos 
chamados no fabricante;
Durante o prazo de garantia será substituída sem ônus a contratante, a parte ou peça 
defeituosa, salva quando o defeito for provocado por uso inadequado dos 
equipamentos;
A garantia é de 12 (doze) meses prestada diretamente pelo fabricante na 
modalidade on-site.

14. Certificações:
O produto possui ENERGY STAR 8.0 ou  Epeat Silver;
O produto ofertado deve possui RoHS;
É apresentada declaração do licitante informando quem prestará a assistência 
técnica dos produtos ofertados, durante o seu período de vigência, com telefone 
Local ou 0800 para abertura de chamados técnicos.
COTA PRINCIPAL

VALOR TOTAL                                                                                                                                                                               R$ 327.400,00

São Francisco do Guaporé/RO, 12 de dezembro de 2024. 

WEBERSON FERREIRA NILLIO
Agente de Contratação
Portaria nº 420/2024

PEDIDO DE MUDANÇA DE TITULARIDADE 
DE RESPONSÁVEL TÉCNICO REFERENTE AO 

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA MUNICI-
PAL DE OPERAÇÃO 451/2020 – RLMO DA 

ATIVIDADE DE PISCICULTURA EM VIVEIROS 
ESCAVADOS SEMAA/URUPÁ/RO

 A(O) ALESSANDRA ROCHA GONÇALVES , com sede 
à LINHA A-03,LOTE 63/REM ,GLEBA 01 , município 
de Urupá, Estado de Rondônia devidamente cadastrado no 
CPF  nº 809.986.582-00, torna público que requereu junto a 
SEMAA- Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo, 
o PEDIDO DE MUDANÇA DE TITULARIDADE DE 
RESPONSÁVEL TÉCNICO REFERENTE AO PEDIDO 
DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA MUNICIPAL DE OPE-
RAÇÃO 451/2020 – RLMO DA ATIVIDADE DE PISCI-
CULTURA EM VIVEIROS ESCAVADOS SEMAA/URUPÁ/
RO, no qual passa a ser o Sr. JIMMI BRITO MUGRABI, 
Biólogo Bacharel, Sob o conselho de classe CR BIO 06° região 
, com o registro 103/700/AM-D, residente e domiciliado na 
avenida : Marechal Deodoro da Fonseca n ° 5049, município 
de Alvorada d´Oeste/RO

 Urupá/RO, 05 de dezembro de 2024.

 ALESSANDRA ROCHA GONÇALVES  
AGRICULTOR FAMILIAR- PISCICULTOR

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
MUNICIPAL DE OPERAÇÃO 451/2020 – RLMO 

DA ATIVIDADE DE PISCICULTURA EM VIVEIROS 
ESCAVADOS SEMAA/URUPÁ/RO

 A(O) ALESSANDRA ROCHA GONÇALVES  , com 
sede à LINHA A-03,LOTE 63/REM ,GLEBA 01 , município 
de Urupá, Estado de Rondônia devidamente cadastrado no 
CPF  nº 809.986.582-00, torna público que requereu junto a 
SEMAA- Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo, 
a Renovação de Licença Municipal de Operação – RLMO 
451/2020 da atividade de Piscicultura em Viveiros Es-
cavados, cujo o ponto de lançamento de efluentes com 
as coordenadas geográficas  LATITUDE 11° 3’43.14”S e 
LONGITUDE 62°17’29.76”O, e o Ponto de Captação  com 
as Coordenadas geográficas: LATITUDE (S): 11°3’52.74” 
LONGITUDE (W): 62°17’28.60”, cuja água será utilizada na 
atividade PISCICULTURA EM VIVEIROS ESCAVADOS.
 
Urupá/RO, 05 de dezembro de 2024.

 ALESSANDRA ROCHA GONÇALVES  
AGRICULTOR FAMILIAR- PISCICULTOR
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EXTRATO DE TERMO
 ADITIVO DE CONTRATO

Termo Aditivo: N° 001 ao Contrato N° 037/PJM/2024
Processo nº: 120/2024

Contratante: Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO
Contratado: Pissinati & Jaconi Engenharia E Assessoria 
LTDA

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objetivo a prorro-
gação do contrato supracitado.

Prazo: O presente contrato fica prorrogado por 45 (quarenta 
e cinco) dias.

Data da formalização: Teixeirópolis/RO, 12 de Dezembro 
de 2024.

Assinam:
Pissinati & Jaconi Engenharia E Assessoria LTDA
Almiro Soares
Antônio Zotesso.

EXTRATO DE TERMO
 ADITIVO DE CONTRATO

Termo Aditivo: N° 001 ao Contrato N° 043/PJM/2024
Processo nº: 436/2024

Contratante: Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO
Contratado: Btm Bean To Machine LTDA

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objetivo a prorro-
gação do contrato supracitado.

Prazo: O presente contrato fica prorrogado por 45 (quarenta 
e cinco) dias.

Data da formalização: Teixeirópolis/RO, 12 de Dezembro 
de 2024.

Assinam:
Btm Bean To Machine Ltda
Almiro Soares
Antônio Zotesso.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo: n.º GI- 550/2024
CONTRATADA: AMANDA CAROLINA BENFICA.
CNPJ: 53.875.582/0001-16

Prestação de Serviço no valor de: R$ 1.500,00 (mil e qui-
nhentos reais)

Com o objetivo de: Contratação de empresa para manu-
tenção preventiva e corretiva em impressoras.

Dispensa de Licitação conforme Lei Federal nº 14.133/2021, 
art. 75, inciso II. Conforme parecer da procuradoria jurídica. 
Dr. ALMIRO SOARES-OAB 412 A/RO.
Prazo de execução ou Entrega: Imediato.

Oscar da Silva Ramos
Secretario Municipal de Planejamento, Administração, 

Fazenda e Esporte
Port. 031/23 de 05/07/2023

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO
 ELETRÔNICO Nº: 33/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 407/2024
AMPLA PARTICIPAÇÃO-COTA-EXCLUSIVA 

Órgão: Município de Nova Brasilândia D’Oeste, RO; 
Objeto: Formação de Registro de Preços para aquisição de 
materiais de consumo (limpeza, copa e cozinha) para atender 
as necessidades das Secretarias Municipais; Valor estimado 
R$ 1.381.404,61(um milhão, trezentos e oitenta e um mil, 
quatrocentos e quatro reais e sessenta e um centavos); Data 
da sessão: 30/12/2024 às 09h (Horário de Brasília); Local de 
realização do certame: www.licitanet.com.br; Do edital: 
O Edital encontra-se a disposição dos interessados no site 
supracitado no site da Prefeitura www.novabrasilandia.ro.gov.
br – “Transparência Municipal” e https://www.gov.br/pncp/
pt-br Portal Nacional de Contratações Públicas; Informa-
ções:  Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone 
(69) 3418-2239 ou no e-mail cpl@novabrasilandia.ro.gov.br. 

Nova Brasilândia D’Oeste-RO, 13/12/2024.

Vildimark Cardoso dos Santos
Pregoeiro – Port. 44/GP/2024

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/2024
PROCESSO N° 970/SEMAD/2024 
REGISTRO DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Costa Marques/RO por meio de 
seu Pregoeiro torna público, para conhecimento dos inte-
ressados, que está SUSPENSA a licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 15/2024, tipo menor preço por lote, 
que tem por objeto o Registro de Preços, para eventual e 
futura contratação de empresa especializada nos serviços 
de manutenção preventiva e corretiva de centrais de ar 
condicionado, e instalação de novas centrais de ar condi-
cionados, visando atender a demanda de todas as secretarias 
municipais de Costa Marques, em atendimento ao solicitado 
pela Secretaria Municipal de Administração, que seria reali-
zada no dia 18/12/2024, as 10:00 horas (horário de Brasília), 
pelo site www.licitanet.com.br.

Motivo: Por motivos de conveniência e oportunidade, visto 
a necessidade de adequações no Edital e seus anexos, sendo 
posteriormente divulgada nova data de abertura para o referido 
procedimento licitatório na forma da Lei.

Informações complementares estarão disponíveis aos interes-
sados através do email cplcostamarques@outlook.com, e na 
Sala da Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitura 
em dias úteis, no horário das 07:30 às 13:30.

Para esclarecimento de dúvidas ou informações complemen-
tares poderá ser obtida nos endereços acima. 

Costa Marques/RO, 13 de dezembro de 2024.

Altair Ortis
Pregoeiro

Dec. 315/GAB/2022

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSTA MARQUES

ESTADO DE RONDÔNIA
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São Francisco do Guaporé – Rondônia 

 

 
ATA FINAL DE JULGAMENTO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2024 

 PROCESSO 1317-1/2024 
 

Ao vigésimo sexto dia do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro, às nove horas da manhã, 

em conformidade previsão no edital e no Termo de Referência, na sala de reuniões da Comissão de 

Contratação, reuniram-se a Comissão de Contratação, diante das propostas e em conformidade ao edital, 

foram analisadas as documentações dos Envelopes 01 e 02, de cada associação, sendo estas devidamente 

pontuadas, em conformidade aos itens expressos no Edital n° 008/2024 de Chamamento Público.  

 

Diante da conferência e análise, chegou-se a seguinte pontuação conforme quadro abaixo: 

CHAMAMENTO PÚBLICO 08/2024 

RESULTADO FINAL 

POSIÇÃO PONTUAÇÃO ASSOCIAÇÃO OBSERVAÇÃO 

1º 87,2 ASTEF APROVADA 

2º 83,1 ASPRUBOF APROVADA 

3º 82,2 ASPRUVAM APROVADA 

4º 80,0 ASPRINHAME APROVADA 

5º 78,7 ASPRUGON APROVADA 

6º 72,8 ASPRUBOP APROVADA 

7º 72,6 AQPNEG APROVADA 

8º 70,7 ASPRU APROVADA 

9º 68,5 ASPROV APROVADA 

10º 67,4 APASFRAN APROVADA 

11º 60,7 ASPRUT APROVADA 

12º 56,0 ASPRUBE APROVADA 

13º 74,0 ASPRUVUN AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO 

14º 63,7 ASPRUSB 
AUSÊNCIA DE ASSINATURA NO PROJETO BÁSICO; 
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO 

15º 46,7 AGRICAMPO PLANO DE TRABALHO INCOMPLETO 

 

As tabelas de pontuação das associações constantes nos autos do Processo n.º 1317-1/2024 

demonstram as pontuações atribuídas a cada uma delas.  
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Diante do exposto, em conformidade com o edital, foi aberto o prazo recursal para envio de 

documentos complementares, na qual foi entregue na sala de Comissão de Contratação e analisados por 

essa comissão, ficando classificada as associações conforme tabela acima. 

 
 

São Francisco do Guaporé/RO, 13 de dezembro de 2024. 
 
 
 

Weberson Ferreira Nillio 
Agente de Contratação 
Portaria n. 420/2024 

 
 
 
 
 

 
Lucia Nery Amaral 
Equipe de Apoio 

Portaria n. 420/2024 

Andreia Fernanda Féba 
Equipe de Apoio 

Portaria n. 420/2024 
 

Raphael Júnior 
Oliveira de Souza 
Equipe de Apoio 

Portaria n. 420/2024 

Gessiane S. Costa 
Equipe de Apoio 

Portaria n. 420/2024 
 

Nicole K. Molinari Ramos 
Equipe de Apoio 

Portaria n. 420/2024 
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE
AVISO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/IMPREV/2024

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE MACHADINHO DOESTE, por meio de sua Pregoeira torna público,
para conhecimento dos interessados, que fará realizar Pregão Eletrônico nº 02/IMPREV/2024 na forma da
Lei nº. 14.133/21 e LC nº 123/2006 com suas alterações. Processo Administrativo nº 136/2024. Objeto: 
 Contratação de empresa especializada visando a GESTÃO/ IMPLANTAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO das
informações dos eventos engenharia de segurança e medicina do trabalho para prestação de serviços que
atenda o Instituto Municipal De Previdência De Machadinho D'Oeste/RO IMPREV, realizará o Pregão
eletrônico do tipo Menor Preço por LOTE, Modo de Disputa: Aberto. Valor Previsto 7.351,25 (sete mil
trezentos e cinquenta e um reais e vinte e cinco centavos). O envio das propostas será das 09h00min do
dia 17/12/2024 até as 09h00min do dia 06/01/2025. Início da sessão pública virtual será às 09h00min do
dia  06/01/2025 (Horários de Brasília). Local da disputa virtual: (https://www.licitanet.com.br/). Edital e
anexos disponíveis no referido site e/ou no site institucional do órgão: www.machadinho.ro.gov.br.
Informações Complementares na Diretoria de Compras, sediada à Avenida Rio de Janeiro, 3098, Centro,
Machadinho D´Oeste RO, em dias úteis das 07h30min, às 13h30min. Contato e-
mail machadinhocpl@gmail.com.

Machadinho D´Oeste, 13 de dezemebro de 2024

Samara Raquel Kuss de Souza
Pregoeira

 
 

Av. Castelo Branco, 3150 - Centro - Machadinho D´Oeste/RO CEP: 76.868-000
Contato: (69) 3581-3723 - Site: www.machadinho.ro.gov.br - CNPJ: 22.855.142/0001-73

Documento assinado eletronicamente por SAMARA RAQUEL KUSS DE SOUZA, PREGOEIRA
INTERINA, em 13/12/2024 às 12:41, horário de Machadinho D'Oeste/RO, com fulcro no art. 18 do
Decreto nº 3.431 de 06/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.machadinho.ro.gov.br, informando
o ID 671468 e o código verificador DE399628.

Referência: Processo nº 8-136/2024. Docto ID: 671468 v1

LIGUE - 3421-6853
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Extrato do 1º Primeiro Termo Aditivo de Prazo

Contrato Nº:  85/2024
Processo Nº: 877/2024
Contratante: MUNICIPIO DE ALVORADA D’OESTE  
Contratado: CLEMILDA MARIA DOS SANTOS

Objeto: A prorrogação do prazo de execução do Contrato 
acima epigrafado, por 12 (doze) meses, tendo início no dia 21 
de dezembro de 2024 e término no dia 20 de junho de 2025.
Data: 10/12/2024

Assinam: 
VANDERLEI TECCHIO – Prefeito Municipal
CLEMILDA MARIA DOS SANTOS – Contratado
JOSELIA ALVES COSTA – Secretária Municipal de Edu-
cação – Interveniente
Obs.: Termo assinado nos autos respectivo.
ALINE DA SILVA CAMPOS
PROCURADORA-GERAL ADJUNTA

Extrato do 1º Primeiro Termo Aditivo de Prazo

Contrato Nº:  058/2024
Processo Nº: 877/2024
Contratante: MUNICIPIO DE ALVORADA D’OESTE  
Contratado: LAUDICEIA VALADÃO DA SILVA DOURADO 

Objeto: A prorrogação do prazo de execução do Contrato 
acima epigrafado, por 12 (doze) meses, tendo início no dia 21 
de dezembro de 2024 e término no dia 20 de junho de 2025.
Data: 10/12/2024

Assinam: 
VANDERLEI TECCHIO – Prefeito Municipal
LAUDICEIA VALADÃO DA SILVA DOURADO – Con-
tratado
JOSELIA ALVES COSTA – Secretária Municipal de Educa-
ção – Interveniente
 Obs.: Termo assinado nos autos respectivo.
ALINE DA SILVA CAMPOS
PROCURADORA-GERAL ADJUNTA 

Extrato do 1º Primeiro Termo Aditivo de Prazo

Contrato Nº:  056/2024
Processo Nº: 877/2024
Contratante: MUNICIPIO DE ALVORADA D’OESTE  
Contratado: RAFAELA XISTO DA VITORIA XAVIER 

Objeto: A prorrogação do prazo de execução do Contrato 
acima epigrafado, por 12 (doze) meses, tendo início no dia 21 
de dezembro de 2024 e término no dia 20 de junho de 2025.
Data: 10/12/2024

Assinam: 
VANDERLEI TECCHIO – Prefeito Municipal
RAFAELA XISTO DA VITORIA XAVIER – Contratado
JOSELIA ALVES COSTA – Secretária Municipal de Edu-
cação – Interveniente
 Obs.: Termo assinado nos autos respectivo.
ALINE DA SILVA CAMPOS
PROCURADORA-GERAL ADJUNTA

Extrato do 1º Primeiro Termo Aditivo de Prazo

Contrato Nº:  108/2024
Processo Nº: 877/2024
Contratante: MUNICIPIO DE ALVORADA D’OESTE  
Contratado: JOSIANE RODRIGUES DOS ANJOS LI-
NHARES 

Objeto: A prorrogação do prazo de execução do Contrato 
acima epigrafado, por 12 (doze) meses, tendo início no dia 21 
de dezembro de 2024 e término no dia 20 de junho de 2025.
Data: 10/12/2024

Assinam: 
VANDERLEI TECCHIO – Prefeito Municipal
JOSIANE RODRIGUES DOS ANJOS LINHARES – 
Contratado
JOSELIA ALVES COSTA – Secretária Municipal de Edu-
cação – Interveniente
 Obs.: Termo assinado nos autos respectivo.
ALINE DA SILVA CAMPOS
PROCURADORA-GERAL ADJUNTA

Extrato do 1º Primeiro Termo Aditivo de Prazo

Contrato Nº:  054/2024
Processo Nº: 877/2024
Contratante: MUNICIPIO DE ALVORADA D’OESTE  
Contratado: MARGARIDA ROCHA DE SOUZA

Objeto: A prorrogação do prazo de execução do Contrato 
acima epigrafado, por 12 (doze) meses, tendo início no dia 21 
de dezembro de 2024 e término no dia 20 de junho de 2025.
Data: 10/12/2024

Assinam: 
VANDERLEI TECCHIO – Prefeito Municipal
MARGARIDA ROCHA DE SOUZA – Contratado
JOSELIA ALVES COSTA – Secretária Municipal de Edu-
cação – Interveniente
 Obs.: Termo assinado nos autos respectivo.
ALINE DA SILVA CAMPOS
PROCURADORA-GERAL ADJUNTA

Extrato do 1º Primeiro Termo Aditivo de Prazo

Contrato Nº:  123/2024
Processo Nº: 877/2024
Contratante: MUNICIPIO DE ALVORADA D’OESTE  
Contratado: ANDREA NUNES FREITAS 

Objeto: A prorrogação do prazo de execução do Contrato 
acima epigrafado, por 12 (doze) meses, tendo início no dia 21 
de dezembro de 2024 e término no dia 20 de junho de 2025.
Data: 10/12/2024

Assinam: 
VANDERLEI TECCHIO – Prefeito Municipal
ANDREA NUNES FREITAS – Contratado
JOSELIA ALVES COSTA – Secretária Municipal de Edu-
cação – Interveniente
 Obs.: Termo assinado nos autos respectivo.
ALINE DA SILVA CAMPOS
PROCURADORA-GERAL ADJUNTA 

Extrato do 1º Primeiro Termo Aditivo de Prazo

Contrato Nº:  76/2024
Processo Nº: 877/2024
Contratante: MUNICIPIO DE ALVORADA D’OESTE  
Contratado: KARINE TORRES ALVARES 

Objeto: A prorrogação do prazo de execução do Contrato 
acima epigrafado, por 12 (doze) meses, tendo início no dia 21 
de dezembro de 2024 e término no dia 20 de junho de 2025.
Data: 10/12/2024

Assinam: 
VANDERLEI TECCHIO – Prefeito Municipal
KARINE TORRES ALVARES – Contratado
JOSELIA ALVES COSTA – Secretária Municipal de Edu-
cação – Interveniente
Obs.: Termo assinado nos autos respectivo.
ALINE DA SILVA CAMPOS
PROCURADORA-GERAL ADJUNTA

Extrato do 1º Primeiro Termo Aditivo de Prazo

Contrato Nº:  106/2024
Processo Nº: 877/2024
Contratante: MUNICIPIO DE ALVORADA D’OESTE  
Contratado: GORETE COSTA CAVALCANTE 

Objeto: A prorrogação do prazo de execução do Contrato 
acima epigrafado, por 12 (doze) meses, tendo início no dia 21 
de dezembro de 2024 e término no dia 20 de junho de 2025.
Data: 10/12/2024

Assinam: 
VANDERLEI TECCHIO – Prefeito Municipal
GORETE COSTA CAVALCANTE – Contratado
JOSELIA ALVES COSTA – Secretária Municipal de Edu-
cação – Interveniente
 Obs.: Termo assinado nos autos respectivo.
ALINE DA SILVA CAMPOS
PROCURADORA-GERAL ADJUNTA

Extrato do 1º Primeiro Termo Aditivo de Prazo

Contrato Nº:  113/2024
Processo Nº: 877/2024
Contratante: MUNICIPIO DE ALVORADA D’OESTE  
Contratado: IRANETE GOMES PEREIRA SILVA 

Objeto: A prorrogação do prazo de execução do Contrato 
acima epigrafado, por 12 (doze) meses, tendo início no dia 21 
de dezembro de 2024 e término no dia 20 de junho de 2025.
Data: 10/12/2024

Assinam: 
VANDERLEI TECCHIO – Prefeito Municipal
IRANETE GOMES PEREIRA SILVA – Contratado
JOSELIA ALVES COSTA – Secretária Municipal de Edu-
cação – Interveniente
 Obs.: Termo assinado nos autos respectivo.
ALINE DA SILVA CAMPOS
PROCURADORA-GERAL ADJUNTA

Extrato do 1º Primeiro Termo Aditivo de Prazo

Contrato Nº:  84/2024
Processo Nº: 877/2024
Contratante: MUNICIPIO DE ALVORADA D’OESTE  
Contratado: NATALIA LAGO 

Objeto: A prorrogação do prazo de execução do Contrato 
acima epigrafado, por 12 (doze) meses, tendo início no dia 21 
de dezembro de 2024 e término no dia 20 de junho de 2025.
Data: 10/12/2024

Assinam: 
VANDERLEI TECCHIO – Prefeito Municipal
NATALIA LAGO – Contratado
JOSELIA ALVES COSTA – Secretária Municipal de Edu-
cação – Interveniente
Obs.: Termo assinado nos autos respectivo.
ALINE DA SILVA CAMPOS
PROCURADORA-GERAL ADJUNTA

Extrato do 1º Primeiro Termo Aditivo de Prazo

Contrato Nº:  105/2024
Processo Nº: 877/2024
Contratante: MUNICIPIO DE ALVORADA D’OESTE  
Contratado: DANIELLA DA VITORIA RODRIGUES 

Objeto: A prorrogação do prazo de execução do Contrato 
acima epigrafado, por 12 (doze) meses, tendo início no dia 21 
de dezembro de 2024 e término no dia 20 de junho de 2025.
Data: 10/12/2024

Assinam: 
VANDERLEI TECCHIO – Prefeito Municipal
DANIELLA DA VITORIA RODRIGUES – Contratado
JOSELIA ALVES COSTA – Secretária Municipal de Edu-
cação – Interveniente
 Obs.: Termo assinado nos autos respectivo.
ALINE DA SILVA CAMPOS
PROCURADORA-GERAL ADJUNTA

Extrato do 1º Primeiro Termo Aditivo de Prazo

Contrato Nº:  112/2024
Processo Nº: 877/2024
Contratante: MUNICIPIO DE ALVORADA D’OESTE  
Contratado: SANDRA SILVA GOMES LEONILDO 

Objeto: A prorrogação do prazo de execução do Contrato 
acima epigrafado, por 12 (doze) meses, tendo início no dia 21 
de dezembro de 2024 e término no dia 20 de junho de 2025.
Data: 10/12/2024

Assinam: 
VANDERLEI TECCHIO – Prefeito Municipal
SANDRA SILVA GOMES LEONILDO – Contratado
JOSELIA ALVES COSTA – Secretária Municipal de Edu-
cação – Interveniente
 Obs.: Termo assinado nos autos respectivo.
ALINE DA SILVA CAMPOS
PROCURADORA-GERAL ADJUNTA
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Extrato do 1º Primeiro Termo Aditivo de Prazo

Contrato Nº: 063/2024
Processo Nº: 877/2024
Contratante: MUNICIPIO DE ALVORADA D’OESTE  
Contratado: ROSIMEIRE TERTULIANO LUNA  

Objeto: A prorrogação do prazo de execução do Contrato 
acima epigrafado, por 12 (doze) meses, tendo início no dia 21 
de dezembro de 2024 e término no dia 20 de junho de 2025.
Data: 10/12/2024

Assinam: 
VANDERLEI TECCHIO – Prefeito Municipal
ROSIMEIRE TERTULIANO LUNA – Contratado
JOSELIA ALVES COSTA – Secretária Municipal de Edu-
cação – Interveniente
 Obs.: Termo assinado nos autos respectivo.
ALINE DA SILVA CAMPOS
PROCURADORA-GERAL ADJUNTA

Extrato do 1º Primeiro Termo Aditivo de Prazo

Contrato Nº: 074/2024
Processo Nº: 877/2024
Contratante: MUNICIPIO DE ALVORADA D’OESTE  
Contratado: VERA LUCIA CASTRO TAVARES

Objeto: A prorrogação do prazo de execução do Contrato 
acima epigrafado, por 12 (doze) meses, tendo início no dia 21 
de dezembro de 2024 e término no dia 20 de junho de 2025.
Data: 10/12/2024

Assinam: 
VANDERLEI TECCHIO – Prefeito Municipal
VERA LUCIA CASTRO TAVARES – Contratado
JOSELIA ALVES COSTA – Secretária Municipal de Edu-
cação – Interveniente
 Obs.: Termo assinado nos autos respectivo.
ALINE DA SILVA CAMPOS
PROCURADORA-GERAL ADJUNTA

Extrato do 1º Primeiro Termo Aditivo de Prazo

Contrato Nº: 053/2024
Processo Nº: 877/2024
Contratante: MUNICIPIO DE ALVORADA D’OESTE  
Contratado: CLEBERSON VIEIRA TORRES 

Objeto: A prorrogação do prazo de execução do Contrato 
acima epigrafado, por 12 (doze) meses, tendo início no dia 21 
de dezembro de 2024 e término no dia 20 de junho de 2025.
Data: 10/12/2024

Assinam: 
VANDERLEI TECCHIO – Prefeito Municipal
CLEBERSON VIEIRA TORRES – Contratado
JOSELIA ALVES COSTA – Secretária Municipal de Edu-
cação – Interveniente
 Obs.: Termo assinado nos autos respectivo.
ALINE DA SILVA CAMPOS
PROCURADORA-GERAL ADJUNTA

Extrato do 1º Primeiro Termo Aditivo de Prazo

Contrato Nº: 061/2024
Processo Nº: 877/2024
Contratante: MUNICIPIO DE ALVORADA D’OESTE  
Contratado:  PATRICIA DE OLIVEIRA MORAES

Objeto: A prorrogação do prazo de execução do Contrato 
acima epigrafado, por 12 (doze) meses, tendo início no dia 21 
de dezembro de 2024 e térm ino no dia 20 de junho de 2025.
Data: 10/12/2024

Assinam: 
VANDERLEI TECCHIO – Prefeito Municipal
PATRICIA DE OLIVEIRA MORAES – Contratado
JOSELIA ALVES COSTA – Secretária Municipal de Edu-
cação – Interveniente
 Obs.: Termo assinado nos autos respectivo.
ALINE DA SILVA CAMPOS
PROCURADORA-GERAL ADJUNTA 

Extrato do 1º Primeiro Termo Aditivo de Prazo

Contrato Nº: 071/2024
Processo Nº: 877/2024
Contratante: MUNICIPIO DE ALVORADA D’OESTE  
Contratado: MARINEIDE ARAUJO CARVALHO

Objeto: A prorrogação do prazo de execução do Contrato 
acima epigrafado, por 12 (doze) meses, tendo início no dia 21 
de dezembro de 2024 e término no dia 20 de junho de 2025. 
Data: 10/12/2024

Assinam: 
VANDERLEI TECCHIO – Prefeito Municipal
MARINEIDE ARAUJO CARVALHO – Contratado
JOSELIA ALVES COSTA – Secretária Municipal de Edu-
cação – Interveniente
 Obs.: Termo assinado nos autos respectivo.
ALINE DA SILVA CAMPOS
PROCURADORA-GERAL ADJUNTA

Extrato do 1º Primeiro Termo Aditivo de Prazo

Contrato Nº: 060/2024
Processo Nº: 877/2024
Contratante: MUNICIPIO DE ALVORADA D’OESTE  
Contratado: JOCENILDO DE OLIVEIRA AMORIN

Objeto: A prorrogação do prazo de execução do Contrato 
acima epigrafado, por 12 (doze) meses, tendo início no dia 21 
de dezembro de 2024 e término no dia 20 de junho de 2025.
Data: 10/12/2024

Assinam: 
VANDERLEI TECCHIO – Prefeito Municipal
JOCENILDO DE OLIVEIRA AMORIN – Contratado
JOSELIA ALVES COSTA – Secretária Municipal de Edu-
cação – Interveniente
 Obs.: Termo assinado nos autos respectivo.
ALINE DA SILVA CAMPOS
PROCURADORA-GERAL ADJUNTA

Extrato do 1º Primeiro Termo Aditivo de Prazo

Contrato Nº: 048/2024
Processo Nº: 877/2024
Contratante: MUNICIPIO DE ALVORADA D’OESTE  
Contratado:  ZILMA DA SILVA VIANA

Objeto: A prorrogação do prazo de execução do Contrato 
acima epigrafado, por 12 (doze) meses, tendo início no dia 21 
de dezembro de 2024 e térm ino no dia 20 de junho de 2025.
Data: 10/12/2024

Assinam: 
VANDERLEI TECCHIO – Prefeito Municipal
ZILMA DA SILVA VIANA – Contratado
JOSELIA ALVES COSTA – Secretária Municipal de Edu-
cação – Interveniente
 Obs.: Termo assinado nos autos respectivo.
ALINE DA SILVA CAMPOS
PROCURADORA-GERAL ADJUNTA 

Extrato do 1º Primeiro Termo Aditivo de Prazo

Contrato Nº: 049/2024
Processo Nº: 877/2024
Contratante: MUNICIPIO DE ALVORADA D’OESTE  
Contratado: ROSILAINE FERREIRA DE FREITAS 

Objeto: A prorrogação do prazo de execução do Contrato 
acima epigrafado, por 12 (doze) meses, tendo início no dia 21 
de dezembro de 2024 e término no dia 20 de junho de 2025.
Data: 10/12/2024

Assinam: 
VANDERLEI TECCHIO – Prefeito Municipal
ROSILAINE FERREIRA DE FREITAS – Contratado
JOSELIA ALVES COSTA – Secretária Municipal de Edu-
cação – Interveniente
 Obs.: Termo assinado nos autos respectivo.
ALINE DA SILVA CAMPOS
PROCURADORA-GERAL ADJUNTA 

Extrato do 1º Primeiro Termo Aditivo de Prazo

Contrato Nº:  073/2024
Processo Nº: 877/2024
Contratante: MUNICIPIO DE ALVORADA D’OESTE  
Contratado: JOSSI FRIGO SARTORI 

Objeto: A prorrogação do prazo de execução do Contrato 
acima epigrafado, por 12 (doze) meses, tendo início no dia 21 
de dezembro de 2024 e término no dia 20 de junho de 2025.
Data: 10/12/2024

Assinam: 
VANDERLEI TECCHIO – Prefeito Municipal
JOSSI FRIGO SARTORI – Contratado
JOSELIA ALVES COSTA – Secretária Municipal de Edu-
cação – Interveniente
 Obs.: Termo assinado nos autos respectivo.
ALINE DA SILVA CAMPOS
PROCURADORA-GERAL ADJUNTA

Extrato do 1º Primeiro Termo Aditivo de Prazo

Contrato Nº: 075/2024
Processo Nº: 877/2024
Contratante: MUNICIPIO DE ALVORADA D’OESTE  
Contratado:  LETICIA APARECIDA TAVARES

Objeto: A prorrogação do prazo de execução do Contrato 
acima epigrafado, por 12 (doze) meses, tendo início no dia 21 
de dezembro de 2024 e término no dia 20 de junho de 2025.
Data: 10/12/2024

Assinam: 
VANDERLEI TECCHIO – Prefeito Municipal
LETICIA APARECIDA TAVARES – Contratado
JOSELIA ALVES COSTA – Secretária Municipal de Edu-
cação – Interveniente
 Obs.: Termo assinado nos autos respectivo.
ALINE DA SILVA CAMPOS
PROCURADORA-GERAL ADJUNTA 

Extrato do 1º Primeiro Termo Aditivo de Prazo

Contrato Nº: 057/2024
Processo Nº: 877/2024
Contratante: MUNICIPIO DE ALVORADA D’OESTE  
Contratado: MICAELLI SOUZA DOS SANTOS

Objeto: A prorrogação do prazo de execução do Contrato 
acima epigrafado, por 12 (doze) meses, tendo início no dia 21 
de dezembro de 2024 e término no dia 20 de junho de 2025.
Data: 10/12/2024

Assinam: 
VANDERLEI TECCHIO – Prefeito Municipal
MICAELLI SOUZA DOS SANTOS – Contratado
JOSELIA ALVES COSTA – Secretária Municipal de Edu-
cação – Interveniente
 Obs.: Termo assinado nos autos respectivo.
ALINE DA SILVA CAMPOS
PROCURADORA-GERAL ADJUNTA

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
MUNICIPAL DE OPERAÇÃO 453/2020 – RLMO 

DA ATIVIDADE DE PISCICULTURA EM VIVEIROS 
ESCAVADOS SEMAA/URUPÁ/RO

 
A(O) ODACIR RODRIGUES DE CARVALHO  , com sede 
à  LINHA A-03, LOTE 63A DA GLEBA 01 PA URUPA , mu-
nicípio de Urupá, Estado de Rondônia devidamente cadastrado 
no CPF  nº 686.106.452-15, torna público que requereu junto a 
SEMAA- Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo, 
a Renovação de Licença Municipal de Operação – RLMO 
451/2020 da atividade de Piscicultura em Viveiros Escavados, 
cujo o Ponto de Captação  com as Coordenadas geográficas: 
LATITUDE (S): 11° 4’7.00”S   LONGITUDE 62°17’23.83”O, 
cuja água será utilizada na atividade PISCICULTURA EM 
VIVEIROS ESCAVADOS.
 
Urupá/RO, 05 de dezembro de 2024.
 

ODACIR RODRIGUES DE CARVALHO  
AGRICULTOR FAMILIAR- PISCICULTOR
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EXTRATO DE CONTRATO 015/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. nº 469/2024-SEMUSA
Inexigibilidade n° 63/2024
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS/
RO, inscrita no CNPJ sob o nº 63.761.969/0001-03, neste ato 
representado por seu Prefeito, Srº Cicero Aparecido Godoi, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG Nº 
*******/SSP/RO e inscrita no CPF/MF sob Nº ***.***.***-
**, domiciliado e residente nesta Cidade de Castanheiras, 
Município do Estado de Rondônia, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a Empresa BELABRU COMERCIO E 
SERVIÇOS EM TRANSPORTES E TRANSITO inscrita 
no CNPJ sob o nº 03.353.258/0001-60, neste ato representada 
pelo Srª ALBERTO FERNANDO FONTOLAN portador(a) 
do RG nº ******* SSP/SP, e do CPF nº *** *** *** ** do-
ravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o 
presente Contrato, decorrente da Inexigibilidade nº 63/2024, 
constante do Processo Administrativo nº 469/2024, nos termos 
da Lei nº. 8.6661/93, da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Lei n° 8.078/90 Código de Defesa do Consumidor, legislação 
correlata e demais normas que regem a matéria, mediante as 
cláusulas e condições.
PRAZO : 90 dias 
Valor: R$  370.000,00 (Trezentos e setenta mil reais).

Castanheiras/RO, 10 de Dezembro de 2024

CICERO APARECIDO GODOI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO 
E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS/
RO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
CONSTITUCIONAIS TORNA PÚBLICO A ADJUDI-
CAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO, DO PROCESSO DE 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE ADESÃO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO TIPO MENOR PREÇO POR 
ITEM, SOB O N° 0469/PMC/2024, CUJO O OBJETO É 
AQUISIÇÃO DE VEICULO TIPO AMBULANCIA PICK 
UP – TIPO B PARA ATENDER O CENTRO DE SAUDE 
DO DISTRITO DE JARDINOPOLIS , CADASTRADO 
NO CNES nº2806762, EM CONFORMIDADE COM AS 
ESPECIFICAÇÕES, OBRIGAÇÕES E INFORMAÇÕES 
CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO 
AO EDITAL, TENDO COMO VENCEDOR DO CERTAME 
A EMPRESA  BELABRU COMERCIO E SERVIÇOS 
EM TRANSPORTES E TRANSITO inscrita no CNPJ sob 
o nº 03.353.258/0001-60 ADESÃO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 001/2024/COMAR MG DO CONSORCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO 
ALTO RIO PARDO, VALOR REGISTRADO: R$ 370.000,00 
(SEISCENTOS E NOVENTA E CINCO MIL REAIS).
Vigência da ARP: 22/01/2024 à 22/01/2025.

CICERO APARECIDO GODOI
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/CPL/PMC/2024

PROCESSO Nº 444/2024

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVEN-
TUAL  AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS 
SENDO (1 DISTRIBUIDOR DE SEMENTE E CALCÁ-
RIO, CARRETA AGRÍCOLA, GRADE NIVELADORA 
E UM PERFURADORA DE SOLOS HIDRÁULICO) DE 
ACORDO COM O TERMO DE CONVÊNIO Nº 391/2024/
PGE-SEAGRI, PROCESSO Nº 0025.002197/2024-19. Tipo 
Menor Preço Por Item. Valor estimado R$ 105.199,98 (Cento e 
cinco mil cento e noventa e nove reais e noventa e oito centa-
vos). Início da Sessão Pública dia 13/12/2024, às 09:00 horas 
(Horário de Brasília). Edital e Sessão disponíveis no endereço 
eletrônico: http://www.licitanet.com.br, Edital e Informações; 
http://www.castanheiras.ro.gov.br,  ou na sala da CPL DE 
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA DAS 7h30min às 13h30min. 
(Horário Local). Informações: Fone (69) 3474-2050, e-mail: 
cplcastanheiras@outlook.com.

 Castanheiras-RO, 03 de Dezembro de 2024.

DENIZE REGINA DOS SANTOS
Pregoeira/Agente de Contratação

Portaria nº 001/2024

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/CPL/PMC/2024

PROCESSO Nº 444/2024

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVEN-
TUAL  AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS 
SENDO (1 DISTRIBUIDOR DE SEMENTE E CALCÁ-
RIO, CARRETA AGRÍCOLA, GRADE NIVELADORA 
E UM PERFURADORA DE SOLOS HIDRÁULICO) DE 
ACORDO COM O TERMO DE CONVÊNIO Nº 391/2024/
PGE-SEAGRI, PROCESSO Nº 0025.002197/2024-19. Tipo 
Menor Preço Por Item. Valor estimado R$ 105.199,98 (Cento e 
cinco mil cento e noventa e nove reais e noventa e oito centa-
vos). Início da Sessão Pública dia 13/12/2024, às 09:00 horas 
(Horário de Brasília). Edital e Sessão disponíveis no endereço 
eletrônico: http://www.licitanet.com.br, Edital e Informações; 
http://www.castanheiras.ro.gov.br,  ou na sala da CPL DE 
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA DAS 7h30min às 13h30min. 
(Horário Local). Informações: Fone (69) 3474-2050, e-mail: 
cplcastanheiras@outlook.com.

 Castanheiras-RO, 03 de Dezembro de 2024.

DENIZE REGINA DOS SANTOS
Pregoeira/Agente de Contratação

Portaria nº 001/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVO-
RADA D’OESTE – Estado de Rondônia, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas por Lei;
Tendo em vista as informações constantes dos autos do Pro-
cesso Administrativo nº 1640.02.06-2024/SEMSAU/CA-
RONA, referente à adesão à Ata de Registro de Preços n° 
085/2024, vinculada ao Pregão Eletrônico SRP n° 012/2024 
–Processo Administrativo nº 053/2024 - CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO PARA O 
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL SUSTENTÁVEL 
DO NORTE DE MINAS – CODANORTE, com sede na 
Rua Tupis, nº 437, 1º andar, Bairro: Melo – Montes Claros, 
Estado de Minas Gerais, para AQUISIÇÃO DE UMA 
AMBULÂNCIA TIPO “C”, para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde-SEMSAU/FMS do Município 
de Alvorada d’Oeste, constatadas as regularidades dos atos 
procedimentais, RATIFICO e HOMOLOGO  o objeto, em 
favor da empresa MABELÊ COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
ESPECIAIS LTDA - pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n° 35.457.127/0001-19, com sede 
na Avenida Santos Dumont, nº 1883 – Loteamento Aero 
Espaço Empresarial – Andar 10 – Sala 1005 e 1006 – Bairro: 
Centro, CEP: 42.702-400 – Lauro de Freitas, Estado da 
Bahia, pelo valor de: R$ 294.000,00 (Duzentos e noventa 
e quatro mil reais), especialmente nas disposições do Art. 
86, da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores 
e em consonância com o Parecer da Procuradoria e tendo em 
vista documentos que instruem o processo administrativo em 
epígrafe, e em consequência, fica convocada a proponente, 
para assinatura do instrumento de contrato ou documento 
equivalente, nos termos do art. 92 da Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos.

CONSIDERANDO os princípios estabelecidos na Lei Federal 
nº 14.133, de 01.04.2021 e suas alterações, no que se refere à 
legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, probidade 
administrativa e eficiência ao procedimento adotado.

RESOLVE:
1. Ratificar e Homologar o resultado do Julgamento do 
Processo Licitatório CARONA Nº 011/2024, realizado pela 
Superintendência Municipal de Licitações da Prefeitura Mu-
nicipal de Alvorada d’Oeste/RO.

A presente Homologação será publicada no DIÁRIO OFI-
CIAL DA UNIÃO-DOU, de modo a tornar público o resultado 
do certame licitatório, como também, produzir seus legítimos 
e ulteriores de direito.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSAU/FMS 
DE ALVORADA D’OESTE - Estado de Rondônia, em 13 
de dezembro de 2024.

ADRIANO ALVES FRANCO
Secretário Municipal de Saúde

Port.nº 319/GAB/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVO-
RADA D’OESTE – Estado de Rondônia, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas por Lei;
Tendo em vista as informações constantes dos autos do Pro-
cesso Administrativo nº 1640.02.06-2024/SEMSAU/CA-
RONA, referente à adesão à Ata de Registro de Preços n° 
085/2024, vinculada ao Pregão Eletrônico SRP n° 012/2024 
–Processo Administrativo nº 053/2024 - CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO PARA O 
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL SUSTENTÁVEL 
DO NORTE DE MINAS – CODANORTE, com sede na 
Rua Tupis, nº 437, 1º andar, Bairro: Melo – Montes Claros, 
Estado de Minas Gerais, para AQUISIÇÃO DE UMA 
AMBULÂNCIA TIPO “C”, para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde-SEMSAU/FMS do Município 
de Alvorada d’Oeste, constatadas as regularidades dos atos 
procedimentais, RATIFICO e HOMOLOGO  o objeto, em 
favor da empresa MABELÊ COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
ESPECIAIS LTDA - pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n° 35.457.127/0001-19, com sede 
na Avenida Santos Dumont, nº 1883 – Loteamento Aero 
Espaço Empresarial – Andar 10 – Sala 1005 e 1006 – Bairro: 
Centro, CEP: 42.702-400 – Lauro de Freitas, Estado da 
Bahia, pelo valor de: R$ 294.000,00 (Duzentos e noventa 
e quatro mil reais), especialmente nas disposições do Art. 
86, da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores 
e em consonância com o Parecer da Procuradoria e tendo em 
vista documentos que instruem o processo administrativo em 
epígrafe, e em consequência, fica convocada a proponente, 
para assinatura do instrumento de contrato ou documento 
equivalente, nos termos do art. 92 da Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos.

CONSIDERANDO os princípios estabelecidos na Lei Federal 
nº 14.133, de 01.04.2021 e suas alterações, no que se refere à 
legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, probidade 
administrativa e eficiência ao procedimento adotado.

RESOLVE:
1. Ratificar e Homologar o resultado do Julgamento do 
Processo Licitatório CARONA Nº 011/2024, realizado pela 
Superintendência Municipal de Licitações da Prefeitura Mu-
nicipal de Alvorada d’Oeste/RO.

A presente Homologação será publicada no DIÁRIO OFI-
CIAL DA UNIÃO-DOU, de modo a tornar público o resultado 
do certame licitatório, como também, produzir seus legítimos 
e ulteriores de direito.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSAU/FMS 
DE ALVORADA D’OESTE - Estado de Rondônia, em 13 
de dezembro de 2024.

ADRIANO ALVES FRANCO
Secretário Municipal de Saúde

Port.nº 319/GAB/2023

ESTADO DE RONDÔNIA
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ESTADO DE RONDONIA         

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS 
PODER EXECUTIVO  

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O Prefeito Municipal Cicero Aparecido Godoi, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
 legislação em vigor, especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer  
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 

 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 469/2024 
b) Licitação Nrº             :            63/2024 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade: 
d) Data Homologação   : 13/12/2024 
e) Objeto Homologado  : COMPRA DE VEICULO SENDO TIPÓ AMBULANCIA PICK 

UP PARA ATENDER O CENTRO DE SAÚDE DIFERENCIADO 
DE JARDINÓPOLIS 

     f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: BELABRU COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 
CNPJ/CPF: 03.353.258/0001-60 
 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 VEICULO AMBULANCIA PICK 

UP – TIPO B, CABINE 
SIMPLES, ZERO KM, AIRBAG 
PARA OS OCUPANTES DA 
CABINE, FREIOS COM (ABS.) 
NAS QUATROS RODAS, 
ADAPTADOR/ AMBULÂNCIA 
DE SIMPLES (CONFORME 
TERMO DE REFERENCIA) 

1 R$ 370.000,00 R$ 370.000,00 

                                  Valor Total Homologado - R$ 370.000,00 
 

Castanheiras-RO, 13 de dezembro de 2024. 
 
 

______________________________________ 
CICERO APARECIDO GODOY 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 


